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EDITAL Nº 010/2017 – D.R.H.

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015-D.R.H. 

C O N V O C A Ç Ã O

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o Edital nº 010/2016 – DRH, 
 
 C O N V O C A o candidato aprovado para o cargo de provimento efetivo de 
ENGENHEIRO CIVIL, a saber:

NOME RG Nº CLASSIF. 
ALIEL BACIEGA ROSCHEL 356139190 003º 

 
O candidato acima deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias, no 
Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura, a fim de obter a relação dos 
documentos necessários à nomeação.

 E, para conhecimento dos interessados expede-se este Edital que é afixado 
no local de costume da Prefeitura e publicado na Imprensa Oficial do Município.

Itapecerica da Serra (SP), 09 de maio de 2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

DECRETO Nº 2.661, DE 25 DE ABRIL DE 2017

DISPÕE SOBRE O FLUXO DE CARROS E VAGAS DE ESTACIONAMENTO NA 
REGIÃO DO LARGO DA MATRIZ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, usando das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município; e

Considerando o intenso fluxo de veículos na região do Largo da Matriz as quartas-
feiras, das 18 às 23 horas e aos domingos das 8 às 20 horas;

Considerando que nos mesmos horários, o fluxo de uso de táxi na região é menor 
que nos demais dias e horários da semana; e 
 
Considerando finalmente, o disposto no art. 22 da Lei Municipal nº 2.052/09, que a 
critério da Prefeitura, qualquer ponto de estacionamento poderá ser extinto, 
transferido, ter as vagas aumentadas ou diminuídas dentro do Município, 

 D E C R E T A:

 Art. 1º Ficam reduzidas para duas vagas de táxi, as vagas para este fim 
destinadas na região do Largo da Matriz, nas quartas-feiras das 18 às 23 horas e 
aos domingos das 8 às 20 horas.

 Art. 2º Mantem-se a exclusividade de estacionamento de idosos e 
deficientes nas vagas para este fim demarcadas, com uso exclusivo do cartão de 
identificação, sendo os infratores devidamente autuados nos moldes da legislação 
vigente.

 Art. 3º As demais determinações legais de trânsito e estacionamento no 
local, mantem-se inalteradas, e eventuais infrações, como estacionamento na contra 
mão, em áreas proibidas, tais como curva e recuo, serão autuados nos moldes da 
legislação vigente.

 Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapecerica da Serra, 25 de abril de 2017

JORGE JOSÉ DA COSTA
Prefeito

OSWALDO LUIZ CARDENUTO
Secretário Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte

LEI Nº 2.563, DE 25 DE ABRIL DE 2017

(Projeto de Lei nº 1.231/17 de autoria do Vereador Pastor Márcio Roberto Pinto da 
Silva)

DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA A 
ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE SERVIÇOS À SAÚDE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

 FAÇO SABER que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

 Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública a Associação Paulista de Serviços 
à Saúde, entidade sem fins econômicos, pessoa jurídica e direito privado, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 
13.109.548/0001-16, com sede na Avenida Constantinopla, 1.322 - Jardim São Marcos 
– Itapecerica da Serra – SP – CEP 06871-300.

 Art. 2º A presente declaração condicionar-se-à, a todo tempo, às finalidades e 

preceitos dispostos na Lei Municipal nº 171, de 14 de novembro de 1980, em especial o 
contido em seu art. 4º, alterada pelas Leis nº 1.101, de 23 de agosto de 1999, nº 1.837, 
de 22 de outubro de 2007, nº 2.176, de 18 de março de 2011 e nº 2.256, de 4 de maio de 
2012.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por 
conta de dotação orçamentária própria, consignadas no orçamento, suplementadas se 
necessário.

 Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itapecerica da Serra, 25 de abril de 2017

JORGE JOSÉ DA COSTA
Prefeito

Afixada no Quadro de Editais desta Prefeitura

MELISSA HEE TERRA DO AMARAL
Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos

LEI COMPLEMENTAR Nº 41, DE 25 DE ABRIL DE 2017

(Projeto de Lei Complementar nº 038/17 de autoria do Executivo)

ALTERA OS INCISOS VII, IX, XI E XIII DO ARTIGO 3º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 12, DE 28 DE SETEMBRO DE 2000, QUE DISPÕE SOBRE 
REGULAMENTAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei Complementar:
 Art. 1º  Fica alterado o disposto nos incisos VII, IX, XI e XIII do art. 3º, da Lei 
Complementar nº 12, de 28 de setembro de 2000, alterada pela Lei Complementar nº 
24, de 21 de junho de 2012, que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º...................................................................................................................

I  -  
..........................................................................................................................
 I I  -  
.........................................................................................................................
 I I I  -  
........................................................................................................................
 I V  -  
........................................................................................................................
 V  –  
........................................................................................................................

V I  –  
.......................................................................................................................
 VII – um representante do Departamento de Merenda Escolar;
 V I I I  –  
....................................................................................................................

IX - um representante da Procuradoria da Secretaria Municipal de Assuntos 
Jurídicos;

X  –  
........................................................................................................................

XI – um representante da Saúde-IS - Autarquia Municipal; 
X I I  –  

......................................................................................................................
XIII – um representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – CMDCA;
X I V  –  

....................................................................................................................
XV - ...........................................................................................................” 

(NR)

 Art. 2º As despesas com a execução desta Lei Complementar correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
 
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itapecerica da Serra, 25 de abril de 2017

JORGE JOSÉ DA COSTA
Prefeito

Afixada no Quadro de Editais desta Prefeitura

SORÁIA REGINA RIBEIRO
Secretária Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Torna público a lavratura: Auto de Imposição de Penalidade de Multa Série AF nº 354 à 
Andrea dos Santos Moraes Restaurante CNPJ: 13.229.614/0001-91 em 25/04/2017. 
Auto de Imposição de Penalidade de Multa Série AF nº 355 à Belas Artes Itapecerica 
Pães e Doces Eireli – EPP CNPJ: 24.146.314/0001-65 em 24/04/2017. Termo de 
Inutilização de Produtos (Medicamentos) Série TRM nº 000367 à Drogaria 
Farmaguedes Ltda. – ME CNPJ: 19.360.286/0001-44 em 06/02/2017. Termo de 
Inutilização de Produtos (Medicamentos) Série TRM nº 000380 à Drogaria 
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Prefeito Jorge Costa
Vice-Prefeito Paulo Pereira

Santhoriafarma Ltda. – ME CNPJ: 12.024.487/0001-21 em 14/04/2017. Termo de 
Liberação do Estabelecimento Série TRM nº 000387 à Xu e Xiao Big Pastel Ltda. – ME 
CNPJ: 09.138.775/0001-00 em 28/04/2017. Licenças Deferidas/Nº CEVS: à Akemi & 
Yoko Restaurante Ltda. ME nº 352220806-561-000017-1-6 (Restaurantes e similares) 
em 10/04/2017; à Patrícia dos Santos Pecoraro nº 352220806-863-000180-1-5 
(Atividade odontológica) em 10/04/2017 Responsável Técnico: Patrícia dos Santos 
Pecoraro (CRO/SP nº 73.606); à Alysson Lepri de Pádua nº 352220806-863-000179-1-
4 (Atividade odontológica) em 11/04/2017 Responsável Técnico: Alysson lepri de 
Pádua (CRO/SP nº 98.256); à Michelle dos Santos Pecoraro nº 352220806-863-
000181-1-2 (Atividade Odontológica) em 13/04/2017 Responsável Técnico: Michelle 
dos Santos Pecoraro (CRO/SP nº 97.236); à Michelle dos Santos Pecoraro nº 
352220806-863-000182-1-0 (Equipamento de RX Odontológico) em 13/04/2017 
Responsável Técnico Principal - Equipamento: Michelle dos Santos Pecoraro (CRO/SP 
nº 97.236); à Abderma Consultório Médico SS Ltda. nº 352220806-863-000168-1-0 
(Atividade médica ambulatorial restrita a consulta) em 19/04/2017 Responsável 
Técnico: Bianca do Socorro Cunha de Macedo (CPF nº 383.176.992-34); à Yan Bixia – 
ME nº 352220806-561-000135-1-0 (Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares) 
em 19/04/2017; Xu e Xiao Big Pastel Ltda. – ME nº 352220806-561-000138-1-1 
(Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares) em 19/04/2017; à Mercato Express 
Holding de Participação Ltda. nº 352220806-561-000145-1-6 (Restarentes e similares) 
em 19/04/2017; à Drogaria Farmaguedes Eireli – ME nº 352220806-477-000058-1-9 
(Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas) em 
20/10/2016 Responsável Técnico: Michele de Sousa Jacinto (CRF/SP nº 79.147).

EXTRATO DE CONTRATO

T. Modif. 2.011/17 à ARP nº 488/16 – Pregão 014/16 – CONTRATANTE: MIS – 
DETENTORA: LEFORTH ALIMENTOS LTDA EPP – OBJETO: Fica modificada a 
Cláusula Nona – Do Acompanhamento da Ata de Registro de Preços para constar como 
gestoras do Contrato as servidoras: MARIA CECÍLIA DA SILVA SZAZ, portadora do 
CPF nº 139.761.818-38 e SORAIA REGINA RIBEIRO, portadora do CPF nº 
092.630.778-94 – ASS: 1º/3/17 Prefeito.

T. Modif. 2.012/17 ao Cont. nº 4.557/16 – Pregão 014/16 – CONTRATANTE: 
MIS – CONTRATADA: LEFORTH ALIMENTOS LTDA EPP – OBJETO: Fica modificada 
a Cláusula Décima – Da Fiscalização do Contrato para constar como gestoras do 
Contrato as servidoras: MARIA CECÍLIA DA SILVA SZAZ, portadora do CPF nº 
139.761.818-38 e SORAIA REGINA RIBEIRO, portadora do CPF nº 092.630.778-94 – 
ASS: 1º/3/17 Prefeito.

T. Prorrog. 2.014/17 ao Cont. nº 4.448/15 – TP 007/15 – CONTRATANTE: MIS 
– CONTRATADA: SHOP SIGNS OBRAS E SERVIÇOS LTDA – OBJETO: Prorroga por 
mais 6 meses o prazo contratual com término em 13/9/17 – ASS: 13/3/17 Prefeito.

T. Prorrog. 2.018/17 ao Cont. nº 4.295/14 – Pregão 018/14 – CONTRATANTE: 
MIS – CONTRATADA: DOCPRINT SERVICE TECNOLOGIA LTDA – OBJETO: 
Prorroga por mais 6 meses o prazo contratual com término em 30/9/17 e para a 
cobertura do novo período será empenhado o valor total de R$ 113.577,84 – ASS: 
31/3/17 Prefeito.

T. Prorrog. 2.019/17 ao Cont. nº 4.398/15 – Pregão 018/14 – CONTRATANTE: 
MIS – CONTRATADA: DOCPRINT SERVICE TECNOLOGIA LTDA – OBJETO: 
Prorroga por mais 6 meses o prazo contratual com término em 30/9/17 e para a 
cobertura do novo período será empenhado o valor total de R$ 271.462,74 – ASS: 
31/3/17 Prefeito.

T. Prorrog. 2.020/17 ao Cont. nº 4.480/15 – Pregão 018/14 – CONTRATANTE: 
MIS – CONTRATADA: DOCPRINT SERVICE TECNOLOGIA LTDA – OBJETO: 
Prorroga por mais 6 meses o prazo contratual com término em 30/9/17 e para a 
cobertura do novo período será empenhado o valor total de R$ 25.731,40 – ASS: 
31/3/17 Prefeito.

T. Modif. 2.025/17 ao Cont. nº 4.015/13 – Pregão 038/13 – CONTRATANTE: 
MIS – CONTRATADA: FLÁVIO AUGUSTO REIS TRANSPORTE – OBJETO: Modifica 
a Cláusula Décima – Da Execução do Contrato, devendo constar como responsável 
pela fiscalização o servidor GERSON WAISHAUPT DE ALMEIDA, portador do CPF nº 
090.078.728-77 – ASS: 3/4/17 Prefeito.

T. Modif. 2.026/17 ao Cont. nº 4.022/13 – Pregão 039/13 – CONTRATANTE: 
MIS – CONTRATADA: FLÁVIO AUGUSTO REIS TRANSPORTE – OBJETO: Modifica 
a Cláusula Décima – Da Execução do Contrato, devendo constar como responsável 
pela fiscalização o servidor GERSON WAISHAUPT DE ALMEIDA, portador do CPF nº 
090.078.728-77 – ASS: 3/4/17 Prefeito.

T. Aditivo 2.028/17 ao Cont. nº 3.707/12 – Pregão 002/12 – CONTRATANTE: 
MIS - CONTRATADA: JTP TRANSPORTES, SERVIÇOS, GERENCIAMENTO E 
RECURSOS HUMANOS LTDA – OBJETO: Fica acrescido o valor total de R$ 47.971,74 
ao valor contratual, que corresponde aproximadamente a 2,6377% ao valor inicial do 
Contrato – ASS: 13/4/17 Prefeito.

Contrato nº 4.696/17 – Pregão 024/16 – CONTRATANTE: MIS – 
CONTRATADA: LOURDES P. S. MARTINS PAPELARIA EIRELI – EPP – OBJETO: 
Aquisição de material escolar, papelaria, expediente, armarinhos e outros – VIGÊNCIA: 
3 meses – VALOR TOTAL: R$ 75.915,38 – ASS: 27/3/17 Prefeito.

Contrato nº 4.711/17 – Conv. 003/17 – CONTRATANTE: MIS – 
CONTRATADA: INTEGRAL PROJETOS E COMÉRCIO DE IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA – OBJETO: Serviços técnicos de manutenção preventiva e 
corretiva da Central de PABX da Prefeitura do Município de Itapecerica da Serra, com 
fornecimento de peças de reposição – VIGÊNCIA: 12 meses – VALOR TOTAL: R$ 
105.600,00 – ASS: 25/4/17 Prefeito.

ARP nº 547/17 – Pregão 007/17 – CONTRATANTE: MIS – DETENTORA: 
GUARANI MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO LTDA – OBJETO: Aquisição de blocos de 
concreto e tijolos de barros simples vedação, classificada em 1º lugar para os itens 
abaixo: 2 - Bloco de concreto vedação 14x19x39 cm, quantidade anual estimada 24.000 
unidades, com valor unitário de R$ 1,55/un; 3 - Bloco de concreto vedação 19x19x39 cm, 
quantidade anual estimada 12.000 unidades, com valor unitário de R$ 1,77/un; e 4 - Tijolo 
de barro simples, quantidade anual estimada 12.000 unidades, com valor unitário de R$ 
0,30/un. – VIGÊNCIA: 12 meses – ASS: 10/4/17 Prefeitura

ARP nº 548/17 – Pregão 005/17 – CONTRATANTE: MIS – DETENTORA: 
GUARANI MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO LTDA – OBJETO: Aquisição de tubo de 
concreto, anel de concreto e guia de concreto, classificada em 1º lugar nos lotes e itens 
abaixo: LOTE – 1 - Item 1 - Tubo de Concreto PB DRENO PS2 SIMPLES 300 mm, 
quantidade anual estimada de 1.000 metros lineares, com valor unitário R$ 38,74/ml; 
Item 2 - Tubo de Concreto PB PS2 SIMPLES 400 mm, quantidade anual estimada de 
500 metros lineares, com valor unitário R$ 51,15/ml; Item 3 - Tubo de Concreto PB PS2 
SIMPLES 500 mm, quantidade anual estimada de 1.000 metros lineares, com valor 
unitário R$ 62,70/ml; e Item 4 – Tubo de Concreto PB PS2 SIMPLES 600 mm, 
quantidade anual estimada de 1.000 metros lineares, com valor unitário R$ 85,35/ml. 
LOTE – 2 - Item 5 – Tubo de Concreto PA-2 ARMADO 800 mm, quantidade anual 
estimada de 500 metros lineares, com valor unitário de R$ 182,27/ml; Item 6 – Tubo de 
Concreto PA-2 ARMADO 1000 mm, quantidade anual estimada de 300 metros lineares, 
com valor unitário de R$ 260,10/ml; Item 7 – Tubo de Concreto PA-2 ARMADO 1200 
mm, quantidade anual estimada de 300 metros lineares, com valor unitário de R$ 
391,40/ml; e Item 8 – Tubo de Concreto PA-2 ARMADO 1500 mm, quantidade anual 
estimada de 300 metros lineares, com valor unitário de R$ 595,33. – VIGÊNCIA: 12 
meses – ASS: 17/4/17 Prefeito.

ARP nº 549/17 – Pregão 005/17 – CONTRATANTE: MIS – DETENTORA: MIG 
COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA – EPP – OBJETO: 
Aquisição de tubo de concreto, anel de concreto e guia de concreto, classificada em 1º 
lugar nos lotes e itens abaixo: LOTE – 3 - Item 09 – Anel de concreto PB EA2 PV 600 x 
1000 padrão SABESP, quantidade anual estimada de 500 unidades, com valor unitário 
de R$ 116,00. - LOTE 4 - Item 10 – Guia de Concreto Reta FCK 40 MPA 1000 x 300 x 
base 150 x topo 130 mm, quantidade anual estimada de 1.000 unidades, com valor 
unitário R$ 23,18/ un; Item 11 – Guia de Concreto Curva FCK 40 MPA 1000 x 300 x base 
150 x topo 130 mm, quantidade anual estimada de 100 unidades, com valor unitário R$ 
26,95/ un; e Item 12 – Guia de Concreto Chapéu FCK 40 MPA, 4 almas de aço 
estribados, quantidade anual estimada de 100 unidades,  com valor unitário R$ 
40,17/un. – VIGÊNCIA: 12 meses – ASS: 17/4/17 Prefeito.

EXTRATO DE CONVÊNIOS

 T. Modif. 001/17 ao Termo de Colaboração nº 003/17 – MIS e a ASSOCIAÇÃO 
PROMOCIONAL KOLPING NOSSA SENHORA DOS PRAZERES DE ITAPECERICA 
DA SERRA – OBJETO: O presente Termo de modificação tem como objeto proceder à 
alteração da razão social da entidade, a qual supriu a palavra Kolping de sua 
denominação, sendo registrada em Ata de Assembléia Geral Extraordinária, realizada 
em 9 de janeiro de 2017, passando a denominar ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL 
NOSSA SENHORA DOS PRAZERES DE ITAPECERICA DA SERRA, com sede atual 
na Estrada Joaquim Cardoso Filho, 502 – Jardim São Marcos – Itapecerica da Serra – 
CEP 06872-200 – ASS: 10/5/17 Prefeito.
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

O Prefeito do Município de Itapecerica da Serra RETIFICA a matéria publicada 
na Imprensa Oficial. nº 240 de 30/4/17 – Contrato nº 4.695/17 – Pregão 024/16 - 
CONTRATANTE: MIS - CONTRATADA: MASTER INDÚSTRIA COMÉRCIO E 
REPRESEWNTAÇÕES LTDA – Onde se lê ... VIGÊNCIA: 1 mês, leia-se ...VIGÊNCIA: 
3 meses – ASS: 12/5/17 Prefeito.

O Prefeito do Município de Itapecerica da Serra RETIFICA a matéria publicada 
na Imprensa Oficial. nº 240 de 30/4/17 – Contrato nº 4.697/17 – Pregão 024/16 - 
CONTRATANTE: MIS - CONTRATADA: MENDES & MARQUES DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAIS EDUCACIONAIS LTDA ME – Onde se lê ... VIGÊNCIA: 1 mês, leia-se 
...VIGÊNCIA: 3 meses – ASS: 12/5/17 Prefeito.

PORTARIA Nº 836/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais,
 F A Z   S A B E R   que lotou a partir de 09 de maio de 2017, os funcionários abaixo 
relacionados, a saber:

NOME  CARGO / FUNÇÃO GRAT REF. LOTAÇÃO
ANDRE LUIS ANSELMO CHEFE DE SERVIÇO 13 SEC MUN DE ESPORTE E LAZER

EMERSON JONAS DE OLIVEIRA COSTA CHEFE DE SERVIÇO 13 SEC MUN DE TURISMO

LUCIANA XIMENDES GOMES ASSESSOR TÉCNICO 14 SEC MUN DE ESPORTE E LAZER

MICHEL DE MORAES HENGLES DIRETOR DE DEPTO 18
DEPTO DE ESPORTES  - SEC MUN DE 

ESPORTE E LAZER

MICHEL NOVAIS DE AZEVEDO CHEFE DE DIVISÃO 15

DIVISÃO DE LAZER - DEPTO DE 

ESPORTES - SEC MUN DE ESPORTE 

E LAZER

TATIANA MARIA DE JESUS LIMA BRESSAN ASSESSOR DE DEPTO 10 SEC MUN DE ESPORTE E LAZER

Itapecerica da Serra (SP), 10 de maio de 2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 847/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais, 

 F A Z S A B E R que exonerou a partir de 09 de maio de 2017, o Sr. JULIANO 
HENGLES DIAS, do cargo em Comissão de Chefe e Divisão, referência 15.

Itapecerica da Serra (SP), 10 de maio de 2017.

Jorge José da Costa
Prefeito
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| CN-SIFPM                                                                                                                                                                                         CONAM | 
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 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------     -------------------------------------------------------------------------------------------- 
|                                    RECEITA DE IMPOSTOS                                                |   |                           APLICACAO MINIMA CONSTITUCIONAL                                  | 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------|   |--------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                          PREVISAO ATUALIZADA              ARRECADADO  |   |                                                                                            | 
|                                                              ATE O EXERCICIO           ATE O PERIODO  |   |                                        PARA O EXERCICIO            NO PERIODO              | 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------|   |                                                                                            | 
|  Proprios                                                      57.490.954,91           16.453.629,27  |   |                                                                                            | 
|  Transferencias da Uniao                                       67.705.000,00           16.111.407,22  |   |  TOTAL ( 25% )                             54.266.488,72           15.138.946,04           | 
|  Transferencias do Estado                                      91.870.000,00           27.990.747,67  |   |                                                                                            | 
|                                                           ------------------------------------------- |    -------------------------------------------------------------------------------------------- 
|  Total                                                        217.065.954,91           60.555.784,16  | 
|  Retencoes ao FUNDEB                                           30.967.800,00            8.820.430,79  | 
|                                                           ------------------------------------------- | 
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 ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
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|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                                                    DESPESAS TOTAIS                                                                                                     | 
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|  TOTAL                                                 *                                30.951.595,66    51,11                12.936.877,52    21,36                 12.709.535,15    20,98            | 
|    Ensino Fundamental                                  *                                12.362.615,24    20,41                 2.696.364,46     4,45                  2.575.202,70     4,25            | 
|    Educacao Infantil                                   *                                 9.768.549,63    16,13                 1.420.082,27     2,34                  1.313.901,66     2,16            | 
|  Retencoes ao FUNDEB                                                                     8.820.430,79    14,56                 8.820.430,79    14,56                  8.820.430,79    14,56            | 
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                                                        DEDUCOES                                                                                                        | 
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|  ENSINO FUNDAMENTAL                                                                                                                                                                                    | 
|  (-) Ganhos de Aplicacoes Financeiras                                                            0,00     0,00                         0,00     0,00                          0,00     0,00            | 
|  EDUCACAO INFANTIL                                                                                                                                                                                     | 
|  (-) Ganhos de Aplicacoes Financeiras                                                            0,00     0,00                         0,00     0,00                          0,00     0,00            | 
|                                                                                                                                                                                                        | 
|  FUNDEB RETIDO E NAO APLICADO NO RETORNO                                                         0,00     0,00                         0,00     0,00                          0,00     0,00            | 
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                                                    DESPESAS LIQUIDAS                                                                                                   | 
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|  Ensino Fundamental                                                                     12.362.615,24    20,41                 2.696.364,46     4,45                  2.575.202,70     4,25            | 
|  Educacao Infantil                                                                       9.768.549,63    16,13                 1.420.082,27     2,34                  1.313.901,66     2,16            | 
|  Retencoes ao FUNDEB                                                                     8.820.430,79    14,56                 8.820.430,79    14,56                  8.820.430,79    14,56            | 
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|  TOTAL                                                                                  30.951.595,66    51,11                12.936.877,52    21,36                 12.709.535,15    20,98            | 
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 NOTA: 
 (*) Valores nao informados considerando que na Lei Orcamentaria, a discriminacao da despesa, quanto a sua natureza, foi elaborada por categoria economica, grupo de natureza de despesa e modalidade  de 
     aplicacao, nos termos do artigo 6o. da Portaria Interministerial STN/SOF No. 163/2001 e alteracoes posteriores. 
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�-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
| CN-SIFPM                                                                                                                                                                                         CONAM | 
|                                                                           Prefeitura Municipal de Itapecerica da Serra                                                                                 | 
|                                                                                                                                                                                                        | 
|                                                                                 APLICACAO COM RECURSOS DO FUNDEB                                                                                       | 
|                                                                                                                                                                                                        | 
|                                                                                                                                                                                                        | 
| 02/05/2017                                                                           POSICAO EM 31/03/2017                                                                                 Pagina    1 | 
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------     -------------------------------------------------------------------------------------------- 
|                                    RECEITA DO FUNDEB                                                  |   |                                    RETENCOES AO FUNDEB                                     | 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------|   |--------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                          PREVISAO ATUALIZADA                RECEBIDO  |   |                     PREVISAO ATUALIZADA                                RETIDO              | 
|                                                             PARA O EXERCICIO         ATE O TRIMESTRE  |   |                        PARA O EXERCICIO                       ATE O TRIMESTRE              | 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------|   |                                                                                            | 
|  Receitas de Transferencias                                    68.461.607,52           19.992.969,31  |   |                           30.967.800,00                          8.820.430,79              | 
|  Receitas de Aplicacoes Financeiras                             1.029.000,00              166.634,56  |   |--------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                                                                       |   |                   APURACAO DO RESULTADO DO FUNDEB ATE O TRIMESTRE                          | 
|                                                                                                       |   |--------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                                                                       |   |                TRANSFERENCIAS RECEBIDAS                             RETENCOES              | 
|                                                           ------------------------------------------  |   |                                                                                            | 
|  Total                                                         69.490.607,52           20.159.603,87  |   |                           19.992.969,31                          8.820.430,79              | 
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------    |                                                                                            | 
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------    |--------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                              APLICACOES MINIMAS OBRIGATORIAS                                          |   |                           DIFERENCA ( RECEBIDO - RETIDO )                                  | 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------|   |-------------------------------------------------------------------------------------------- 
|  TOTAL                                                         69.490.607,52           20.159.603,87  |   |           GANHO           11.172.538,52       PERDA                                        | 
|  MAGISTERIO ( 60 %  DO TOTAL )                                 41.694.364,51           12.095.762,32  |   |                                                                                            | 
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------     -------------------------------------------------------------------------------------------- 
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|                                                                                         APLICACAO NO EXERCICIO                                                                                         |         
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              DOTACAO ATUALIZADA                     DESPESA EMPENHADA                     DESPESA LIQUIDADA                           DESPESA PAGA                     | 
|                                                PARA O EXERCICIO                       ATE O TRIMESTRE                       ATE O TRIMESTRE                        ATE O TRIMESTRE                     | 
|                                                           Valor      %                          Valor      %                          Valor      %                           Valor      %              | 
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|  TOTAL                                                 *                                60.992.932,84   302,55                11.598.281,52    57,53                 10.956.217,78    54,34            | 
|  MAGISTERIO                                            *                                46.720.400,00   231,75                 9.747.062,08    48,34                  9.158.744,60    45,43            | 
|  OUTRAS                                                *                                14.272.532,84    70,79                 1.851.219,44     9,18                  1.797.473,18     8,91            | 
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                                                        DEDUCOES                                                                                                        | 
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|        MAGISTERIO                                                                                0,00     0,00                         0,00     0,00                          0,00     0,00            | 
|  ( - ) Despesas c/ Aposentados  ( 3.1.90.01.00 )                                                          0,00                                  0,00                                   0,00            | 
|  ( - ) Despesas c/ Pensoes      ( 3.1.90.03.00 )                                                          0,00                                  0,00                                   0,00            | 
|  ( - ) Outras Despesas com Inativos                                                                       0,00                                  0,00                                   0,00            | 
|                                                                                                                                                                                                        | 
|        OUTRAS                                                                                    0,00     0,00                         0,00     0,00                          0,00     0,00            | 
|  ( - ) Despesas c/ Aposentados  ( 3.1.90.01.00 )                                                          0,00                                  0,00                                   0,00            | 
|  ( - ) Despesas c/ Pensoes      ( 3.1.90.03.00 )                                                          0,00                                  0,00                                   0,00            | 
|  ( - ) Outras Despesas com Inativos                                                                       0,00                                  0,00                                   0,00            | 
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                                                    DESPESAS LIQUIDAS                                                                                                   | 
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|  TOTAL                                                                                  60.992.932,84   302,55                11.598.281,52    57,53                 10.956.217,78    54,34            | 
|  MAGISTERIO                                                                             46.720.400,00   231,75                 9.747.062,08    48,34                  9.158.744,60    45,43            | 
|  OUTRAS                                                                                 14.272.532,84    70,79                 1.851.219,44     9,18                  1.797.473,18     8,91            | 
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 NOTA: 
 (*) Valores nao informados considerando que na Lei Orcamentaria, a discriminacao da despesa, quanto a sua natureza, foi elaborada por categoria economica, grupo de natureza de despesa e modalidade  de 
     aplicacao, nos termos do artigo 6o. da Portaria Interministerial STN/SOF No. 163/2001 e alteracoes posteriores. 
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PORTARIA Nº 831/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais,

 RESOLVE:

 D E S I G N A R o Sr. WAGNER 
WIECEK, Contador da Prefeitura, C.R.C. 
Nº 1SP-187871/0-3, e o Sr. CARLOS 
ROBERTO GUIMARAES TINOCO, 
designado na função gratificada de 
Assessor Especial de Acompanhamento 
de Convênios, CREA  nº 5060420094-SP, 
para respectivamente, exercerem as 
funções de GESTOR E RESPONSÁVEL 
TÉCNICO do Convênio a ser firmado com 
a Secretaria da Casa Civil – Unidade de 
Articulação com Municípios do Estado de 
São Paulo, visando a transferência de 
recursos financeiros destinados a 
convênios de Infraestrutura Urbana.    

Itapecerica da Serra (SP), 09 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 832/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 F A Z S A B E R que exonerou a 
pedido a partir de 09 de maio de 2017, a 
Sra. MILENE MONTEIRO, do cargo de 
provimento efetivo de Orientador 
Pedagogico (OP), referência OP nível 02.

Itapecerica da Serra (SP), 10 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 833/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 E X O N E R A a pedido a partir 
desta data, a Sra. ERICA TROLESI 
BRANDAO DOS SANTOS, do cargo em 
Comissão de Chefe de Serviço, referência 
13.

Itapecerica da Serra (SP), 10 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 834/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais,

 L O T A   a partir de 05 de maio de 
2017, o funcionário, Sr. FILIPE DA SILVA 
FERREIRA, Assessor de Departamento, 
na Secretaria Municipal de Esporte e 
Lazer.

Itapecerica da Serra (SP), 10 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 835/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais,

 F A Z   S A B E R   que lotou a 
partir de 01 de maio de 2017, a 
funcionária, Sra. CAMILA APARECIDA 

CRUZ NASCIMENTO, Assessor de 
Departamento, na Divisão do Pat Unidade 
Central - Departamento de Relações do 
Trabalho - Secretaria Municipal de 
Inclusão e Desenvolvimento Social.

Itapecerica da Serra (SP), 10 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 837/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 F A Z S A B E R   que exonerou a 
partir de 24 de abril de 2017, o Sr. 
VALDOMIRO DE FREITAS DIAS, do 
cargo em Comissão de Assessor Geral de 
Gabinete, referência 20.

Itapecerica da Serra (SP), 10 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 838/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 F A Z S A B E R que exonerou a 
partir de 24 de abril de 2017, o Sr. 
FERNANDO DOS SANTOS, do cargo em 
Comissão de Diretor de Departamento, 
referência 18.

Itapecerica da Serra (SP), 10 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 839/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 F A Z   S A B E R   que exonerou a 
partir de 09 de maio de 2017, o Sr. ERIC 
NIMOI, do cargo em Comissão de 
Assessor Técnico, referência 14.

Itapecerica da Serra (SP), 10 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 840/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

F A Z S A B E R que exonerou a 
partir de 09 de maio de 2017, o Sr. LUCAS 
DA SILVA OLIVEIRA, do cargo em 
Comissão de Assessor de Departamento, 
referência 10.

Itapecerica da Serra (SP), 10 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 841/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

F A Z S A B E R   que exonerou a 
partir de 09 de maio de 2017, o Sr. HIAGO 
BRUNO FERREIRA DA SILVA, do cargo 
em Comissão  de  Assesso r  de  
Departamento, referência 10.

Itapecerica da Serra (SP), 10 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 842/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade 
com o Anexo I, Lei nº 2.000/2009, alterada 
pelas Leis 2.112/2010 e 2146/2010, 

 N O M E I A a partir desta data, o 
Sr. HIAGO BRUNO FERREIRA DA SILVA, 
portador da Cédula de Identidade R.G. Nº 
42.992.905-5 e C.P.F. Nº 357.342.508-99, 
para exercer o Cargo em Comissão de 
Chefe de Serviço, referência 13. 

 L O T A   o nomeado para exercer 
as funções do seu cargo no  Serviço de 
Controle de Prestadores de Serviços – 
Divisão de Tributos Mobiliarios - 
Departamento de Receita - Secretaria 
Municipal de Finanças.

Itapecerica da Serra (SP), 10 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 843/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar a servidora Sra. 
SILMARA DE FATIMA RODRIGUES, 
Inspetor de Alunos, para exercer a função 
gratificada de Chefe de Divisão de 
Desenvo lv imento  de  Pro je tos  -  
Departamento de Turismo - Secretaria 
Municipal de Turismo.

 Art. 2º A servidora perceberá na 
forma do art. 133 da Lei Complementar nº 
036/2016, a remuneração do cargo de 
efetivo acrescido de cem por cento da 
gratificação calculada sobre a referência 
correspondente a função gratificada.
 
 Art. 3º Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação.

Itapecerica da Serra (SP), 10 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 844/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade 
com o Anexo I, Lei nº 2.000/2009, alterada 
pelas Leis nº 2.112/2010, 2.146/2010 e 
2.441/2015,

 N O M E I A   a partir desta data, o  
Sr. ERIC NIMOI, portador da Cédula de 
Identidade R.G. Nº 40.882.667-8 e C.P.F. 
Nº 340.832.728-99, para exercer o Cargo 
em Comissão de Chefe de Divisão, 
referência 15. 

L O T A   o nomeado para exercer 
as funções do seu cargo na Divisão de 
Fiscalização da Região do Jardim Jacira – 
Departamento de Fiscal ização - 
Secretaria Municipal de Assuntos 
Jurídicos.

Itapecerica da Serra (SP), 10 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 845/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais 

 F A Z S A B E R que nomeou a 
partir de 25 de abril de 2017, o Sr. 
VALDOMIRO DE FREITAS DIAS, 
portador da Cédula de Identidade R.G. Nº 
14.877.657-7 e C.P.F. Nº 009.010.648-23, 
para exercer as funções de Secretário 
Municipal.

 L O T A  o nomeado para exercer 
suas funções na Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer. 

Itapecerica da Serra (SP), 10 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 846/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade 
com o Anexo I, Lei nº 2.000/2009, alterada 
pelas Leis 2.112/2010,  2.146/2010 e 
2.441/2015,

F A Z  S A B E R  que nomeou a 
partir de 25 de abril de 2017, o  Sr. 
FERNANDO DOS SANTOS, portador da 
Cédula de Identidade R.G. 20.332.569-2 e 
C.P.F. 122.596.488-19, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Geral de 
Gabinete, referência 20. 

L O T A o nomeado para exercer 
as funções do seu cargo na Secretaria 
Municipal de Obras e Serviço.

Itapecerica da Serra (SP), 10 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 848/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

F A Z   S A B E R   que exonerou a 
partir de 09 de maio de 2017, a Sra. 
MARIA EDILENE MENDONÇA DA SILVA, 
do cargo em Comissão de Chefe e 
Divisão, referência 15.
 
Itapecerica da Serra (SP), 10 de maio de 

2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 849/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais e atendendo ao 
requerimento protocolado sob nº 
21239/2017–S.A.D.R.H, 

 F A Z S A B E R   que concedeu 
ao servidor, Sr. EDILSON FERNANDES 
D E  F R E I T A S  L i c e n ç a  G a l a ,  
compreendida no período de 22 a 29 de 
abril de 2017.

Itapecerica da Serra (SP), 10 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito
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PORTARIA Nº 855/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade 
com o Anexo I, Lei nº 2.000/2009, alterada 
pelas Leis nºs  2.112/2010, 2.146/2010 e 
2.441/2015,

 N O M E I A   a partir de 11 de 
maio de 2017, o  Sr. VALDECIR 
CLAUDINO DOS SANTOS, portador da 
Cédula de Identidade R.G. nº 26.278.443-
9 e C.P.F. nº 151.589.628-55, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor de 
Departamento, referência 10. 

 L O T A   o nomeado para exercer 
as funções do seu cargo na Secretaria 
Municipal e Inclusão e Desenvolvimento 
Social.

Itapecerica da Serra (SP), 10 de maio de 
2017

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 856/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade 
com o Anexo I, Lei nº 2.000/2009, alterada 
pelas Leis nºs  2.112/2010, 2.146/2010 e 
2.441/2015,

 N O M E I A a partir desta data, o  
S r .  G U I L H E R M E  F E R R E I R A  
PALMEZANO, portador da Cédula de 
Identidade R.G. nº 37.214.564-4 e C.P.F. 
nº 438.832.278-46, para exercer o Cargo 
em Comissão  de  Assesso r  de  
Departamento, referência 10. 

 L O T A o nomeado para exercer 
as funções do seu cargo na Secretaria 
Municipal e Obras e Serviços.

Itapecerica da Serra (SP), 10 de maio de 
2017

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 782/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA no uso de 
suas atribuições legais,

 DETERMINA:

 A Instauração de Procedimento 
Administrativo para apurar suposta 
transgressão disciplinar tipificada, no 
Decreto 1400, artigo 14, inciso XXXIII, 
com pena de suspensão de dois dias, bem 
como outras disposições do CTB em face 
do  serv idor  Sr.  EDUARDO DO 
LIVRAMENTO SOUSA, por ter aplicado 
auto de infração sem estar de serviço e 
valendo de sua qualidade de GCM para 
perseguir desafeto, conforme relato em 
denúncia do cidadão Danilo de Borba.

 N O M E I A   os funcionários, 
Srs: IBERE ROCHA, designado na função 
gratificada de Corregedor, SIMONE MAIA 
MASELLI ,  Procuradora Chefe e 
UBIRAJARA DA ROCHA, Inspetor 1º 
Classe, para sob a presidência do 
primeiro, comporem a COMISSÃO 
PROCESSANTE PERMANENTE, junto a 
Corregedoria da Guarda Civil Municipal.
  
Itapecerica da Serra (SP), 27 de abril de 

2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 783/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA no uso de 
suas atribuições legais,

 DETERMINA:

 Substituir a Portaria 1126/2016, 
composto de novos membros, a fim de 
prosseguir apuração de envolvimento em 
lesão corporal em face do servidor Sr. 
MARCOS DAVI DOS SANTOS, conforme 
BOPC 1684/2016.

 N O M E I A   os funcionários, 
Srs: IBERE ROCHA, designado na função 
gratificada de Corregedor, SIMONE MAIA 
MASELLI ,  Procuradora Chefe e 
UBIRAJARA DA ROCHA, Inspetor 1º 
Classe, para sob a presidência do 
primeiro, comporem a COMISSÃO 
PROCESSANTE PERMANENTE, junto a 
Corregedoria da Guarda Civil Municipal.
  

Itapecerica da Serra (SP), 27 de abril de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 784/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA no uso de 
suas atribuições legais,

 DETERMINA:

 A instauração de Sindicância 
para apurar eventual transgressão 
disciplinar tipificada no Decreto 1400, 
artigo 12, inciso XXXI, em face do servidor 
Sr. LUCIANO BARBOZA DE MORAIS, por 
ter faltado ao serviço no dia 19/03/2017 
sem justificativa, conforme relato na INF 
GCM 121/16.

 N O M E I A   os funcionários, 
Srs: UBIRAJARA DA ROCHA, Inspetor 1º 
Classe, MARIO RODRIGUES ROSA, 
designado na função gratificada de 
Subcomandante, CARLOS MARQUES 
NOGUEIRA, Assessor de Departamento, 
para sob a presidência do primeiro, 
comporem a COMISSÃO SINDICANTE 
PERMANENTE, junto a Corregedoria da 
Guarda Civil Municipal.
  
Itapecerica da Serra (SP), 27 de abril de 

2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 785/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais,

 C O N S I D E R A N D O  o 
despacho exarado pela Procuradora 
Chefe, no procedimento gerado a partir da 
Informação nº 57/2017 expedida pela 
Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos,  

 R E S O L V E  instaurar, 
P R O C E S S O  A D M I N I S T R AT I V O  
DISCIPLINAR, a ser movido em face de  
PERCIVAL ALCIDES APARECIDO 
RAMOS,  nos termos dos artigos 199, I, 
XIII, 200, III e IV, 213, III e 214, I do 
presente estatuto funcional.

    
 N O M E I A os funcionários: 
B R U N O  F E R N A N D E S  F U L L E ,  
Procurador, ROSELI APARECIDA 

BENTO FERREIRA, Procuradora, IVAN 
DE MOURA NOTARANGELI JUNIOR, 
Procurador, e LUCIANA RAMOS AZAM, 
Procuradora, para sob a presidência do 
primeiro, comporem a COMISSÃO 
PROCESSANTE.

Itapecerica da Serra (SP), 27 de abril de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 786/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais,

 D E T E R M I N A  a instauração 
de SINDICÂNCIA para apurar eventuais 
irregularidades sobre o assunto citado na 
Informação nº 016/2017, expedida pela 
Secretaria Municipal de Educação, 

 N O M E I A   os servidores: 
JULIANA MORAES DE SOUSA,  
Procuradora, JOSE ROBERTO DOS 
SANTOS, Procurador e KATIA CRISTINA 
DE ANDRADE, Procuradora, para sob a 
presidência do primeiro, comporem a 
COMISSÃO SINDICANTE.

Itapecerica da Serra (SP), 27 de abril de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 787/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA no uso de 
suas atribuições legais,

A L T E R A  a Portaria nº 
514/2017, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:

 D E T E R M I N A  a instauração 
de SINDICÂNCIA para apurar eventuais 
irregularidades sobre o assunto citado na 
Informação S.A.J.P nº 895/15-KB, 
expedida pela Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos, 

 N O M E I A   os servidores: 
JULIANA MORAES DE SOUSA,  
Procuradora, JOSE ROBERTO DOS 
SANTOS, Procurador e KATIA CRISTINA 
DE ANDRADE, Procuradora, para sob a 
presidência do primeiro, comporem a 
COMISSÃO SINDICANTE.

Itapecerica da Serra (SP), 27 de abril de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 788/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais,

 F A Z S A B E R que lotou a partir 
de 10 de abril de 2017, o funcionário, Sr. 
DIEGO APARECIDO ALVES, Assessor de 
Departamento, na Secretaria Municipal de 
Inclusão e Desenvolvimento Social.

Itapecerica da Serra (SP), 27 de abril de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 789/2017
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA no uso de 
suas atribuições legais e nos termos do 

inciso III do artigo 18 da Lei nº 12.608 de 
10 de abril de 2012,

 R E S O L V E:  

Art 1º - Nomear os membros 
abaixo relacionados que constituirão a 
Coordenadoria Municipal de Defesa Civil 
– COMDEC

ADEMILSON ROSA - Operador de 
Retroescavadeira

CARLA PUTNOKI DE FREITAS M DOS 
REIS – Assistente Administrativo

IZAIAS DE MORAES – Coletor de Lixo

JOSE CARLOS SOARES – Assessor 
Técnico

JOSE DAVID GOMES DA SILVA – Auxiliar 
de Serviço de Limpeza, Manutenção e 
Conservação de Áreas Públicas

JOSUE PAULINO DE FREITAS – 
Assessor de Departamento

MARCIO AURELIO DE SOUZA - Auxiliar 
de Serviço de Limpeza, Manutenção e 
Conservação de Áreas Públicas

PIERANTONIO NOBILI VITELLESCHI 
LESSIO - Engenheiro Civil

RODRIGO ALEXANDRE DOS SANTOS - 
Chefe de Divisão

RODRIGO DE LIMA BRITO – Assistente 
Administrativo

RODRIGO JOSE JACOB - Funileiro de 
Autos

VALDIR CARDOSO MIRANDA – 
Motorista

VICTOR FISCHER GENARO – Vigia

    

 Art 2º - A presente Portaria 
entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 
de janeiro de 2017.
  

Itapecerica da Serra (SP), 27 de abril de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 791/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
s u a s  a t r i b u i ç õ e s  l e g a i s ,  e  d e  
conformidade com o art. 23 e seus 
parágrafos da Lei 1832/07,

 F A Z S A B E R que designou a 
funcionária, Sra RENATA DOS SANTOS 
DIAS SOARES, Professor (P3), para 
desempenhar as funções do cargo de 
Orientadora Pedagógica (O.P), no 
período de 02 de março à 31 de dezembro 
de 2017.

Itapecerica da Serra (SP), 27 de abril de 
2017.

Jorge José da Costa 
Prefeito

PORTARIA Nº 793/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais,

 F A Z S A B E R que cessou a 
partir de 01 de Abril de 2017, os efeitos da 
Portaria nº 441/2017, que designou a Sra 
Ana Paula Francisco, Professor (P2), para 
desempenhar as funções do Orientador 
Pedagógico (O.P).

Itapecerica da Serra (SP), 27 de Abril de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito
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PORTARIA Nº 794/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais,

 F A Z S A B E R que nomeou a 
partir de 01 de abril 2017, os Srs. 
NEWTON TOMIO MIYASHITA, PEDRO 
DOS SANTOS BRITO NETO e WILLIAM 
YUJIRO KUSUMOTO, para comporem a 
Junta Médica Ofícial do Município, 
visando atender o §3º do Artigo 81 da Lei 
Complementar nº 36 de 30 de março de 
2016.

Itapecerica da Serra (SP), 02 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 796/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais,

 D E T E R M I N A a instauração 
de SINDICÂNCIA para apurar eventuais 
irregularidades sobre o assunto citado no 
requerimento protocolado sob nº  E-
35857/2016, expedido pelo Protocolo 
Central, referente a empresa CRISMOM 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
LTDA, 

 N O M E I A os servidores: 
B R U N O  F E R N A N D E S  F U L L E ,  
P r o c u r a d o r,  I VA N  D E  M O U R A 
NOTARANGELI JUNIOR, Procurador e 
LUCIANA RAMOS AZAM, Procuradora, 
para sob a presidência do primeiro, 
comporem a COMISSÃO SINDICANTE.

Itapecerica da Serra (SP), 03 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 797/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar o servidor Sr. 
MARIO SANTOS DE MORAIS, Motoboy, 
para exercer a função gratificada de Chefe 
de Divisão de Suporte Patrimonial - 
Departamento Administrativo - Secretaria 
Municipal de Educação.

 Art. 2º O servidor perceberá na 
forma do art. 133 da Lei Complementar nº 
036/2016, a remuneração do cargo de 
efetivo acrescido de cem por cento da 
gratificação calculada sobre a referência 
correspondente a função gratificada.

 Art. 3º Revoga a Portaria nº 
1591/2015. 

 Art. 4º Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de maio de 
2017.    

Itapecerica da Serra (SP), 03 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 798/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 F A Z S A B E R que exonerou a 

pedido a partir de 02 de maio de 2017, o  
servidor Sr. LUIS FRANCISCO FRAZÃO 
SALES, do cargo de provimento efetivo de 
Motorista, referência 08.

Itapecerica da Serra (SP), 03 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 800/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
s u a s  a t r i b u i ç õ e s  l e g a i s ,  e  d e  
conformidade com a Lei 2.000/2009, 
alterada pelas Leis nºs 2.112/2010, 
2.146/2010 e 2.441/2015, 

 F A Z S A B E R   que nomeou a 
partir de 02 de maio de 2017, a Sra. 
PATRICIA DE PINHO, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. Nº 23.711.518-
9 e C.P.F. Nº 169.341.958-09, para 
exercer o Cargo em Comissão de Chefe 
de Seção, referência 10. 

 L O T A a nomeada para exercer 
as funções do seu cargo na Seção de 
Serviços Gerais – Divisão de Execução de 
Obras - Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços.

Itapecerica da Serra (SP), 03 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 801/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade 
com o Anexo I, Lei nº 2.000/2009, alterada 
pelas Leis nº 2.112/2010, 2.146/2010 e 
2.441/2015

 F A Z S A B E R que nomeou a 
partir de 02 de maio de 2017, o  Sr. 
VALTER LUIZ RIBEIRO , portador da 
Cédu la  de  Iden t idade  R.G.  Nº   
15.154.373-2 e C.P.F. Nº 037.561.758-20, 
para exercer o Cargo em Comissão de 
Chefe de Serviço, referência 13. 

L O T A o nomeado para exercer 
as funções do seu cargo no Serviço de 
Tele Centro - Secretaria Municipal de 
Inclusão e Desenvolvimento Social.

Itapecerica da Serra (SP), 03 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 802/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais e atendendo ao 
requerimento protocolado sob nº 
19238/2017–S.A.D.R.H, 

 F A Z S A B E R   que concedeu 
ao servidor, Sr. WESLEY ARAUJO DE 
FREITAS, Licença Gala, compreendida 
no período de 15 a 22 de abril de 2017.

Itapecerica da Serra (SP), 03 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 805/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, e ainda 
atendendo o Ofício nº 035/2017, expedido 
pela Gerência de Recursos Humanos da 

Autarquia de Saúde-IS,

 F A Z   S A B E R  que cessou a 
partir de 28 de abril de 2017, a cessão do 
s e r v i d o r ,  S r .  J O Ã O  C A R L O S  
GONÇALVES DE AGUIAR, Motorista, 
para sem prejuízo dos vencimentos e sem 
prejuízo das demais vantagens do cargo, 
prestar serviços junto a Saúde –IS 
Autarquia Municipal.

    Itapecerica da Serra (SP), 04 de maio 
de 2017.

Jorge José da Costa 
Prefeito

PORTARIA Nº 806/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:
 Art.1º EXCLUIR a partir de 28 de 
abril de 2017, a servidora, Sra. HELENA 
BUENO DE ANDRE MOTTA, da Portaria 
nº 448/2013, alterada pela Portaria nº 
1635/2014.

 Art.2º INCLUIR partir de 28 de 
abril de 2017, a servidora, Sra. IVONE 
ALVES TEIXEIRA, na Portaria nº 
448/2013, alterada pela Portaria nº 
1635/2014. 

 Art. 3º RECONDUZIR a partir de 
28 de abril de 2017, o servidor, Sr. JOSÉ 
ANTUNES DA SILVA FILHO, na Portaria 
nº 448/2013, alterada pela Portaria nº 
1635/2014.

Itapecerica da Serra (SP), 04 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 807/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 F A Z S A B E R  que nomeou a 
partir de 26 de abril de 2017,  os 
funcionários relacionados abaixo, para 
comporem o GRUPO TÉCNICO DE 
COORDENAÇÃO, que deverá planejar, 
executar, articular com comunidade e com 
a rede socioassistencial e intersetorial 
ações, projetos e programas ofertados 
nos equipamentos que oferecem serviços 
de Proteção Social Básica (CRAS), 
Proteção Social Especial de Média 
Complexidade (CREAS e Núcleo da 
Mulher).

ANA PAULA ARILLA – Psicóloga
CAROLINA PEREIRA RODRIGUES - 
Psicóloga
DENISE FERREIRA DA SILVA – 
Assistente Social
MARY ANNE MIRANDA DA CRUZ – 
Assistente Social
PA U L A F E R N A N D A F E R R E I R A 
CARVALHO – Psicóloga

Itapecerica da Serra (SP), 04 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 810/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor Sr. 

PAULO LUIZ DA SILVA, Motorista, para 
exercer a função gratificada de Diretor de 
Departamento da Regional do Potuverá - 
Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos.

 Art. 2º O servidor perceberá na 
forma do art. 133 da Lei Complementar nº 
036/2016, a remuneração fixada para a 
função gratificada integralmente e não 
acumulável com o salário de seu cargo de 
origem. 

 Art. 3º Revoga a Portaria nº 
175/2017. 

 Art. 4º Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1 de 
abril de 2017.

Itapecerica da Serra (SP), 04 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 811/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais,

 R E T I F I C A a Portaria nº 
717/2017,  a saber:

Onde se lê:

Art.1º- EXCLUIR a Portaria 
678/2008 da Portaria 181/2017.

Leia se:

Art.1º- EXCLUIR a Portaria 
673/2008 da Portaria 181/2017.

Itapecerica da Serra, 04 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 815/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 RESOLVE:

 Art. 1º N O M E A R a Sra. DAISY 
MENDES RODRIGUES D IOGO,  
portadora da Cédula de Identidade RG nº 
32.064.672-5, classificada em 020º lugar, 
para exercer o cargo de Cuidador, 
referência 01, observado o estágio 
probatório de 03 (três) anos, em 
conformidade com o art. 12 da Lei 
Complementar  nº 36 de 30 de março de 
2016.    
 Art. 2º Este Ato entra em vigor na 
data de sua publicação.

Itapecerica da Serra (SP), 04 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 816/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 RESOLVE:

 Art. 1º N O M E A R a Sra. FLAVIA 
ANTONIA REICHERT CARLOS,  
portadora da Cédula de Identidade RG  nº 
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25.548.472-0, classificada em 021º lugar, 
para exercer o cargo de Cuidador, 
referência 01, observado o estágio 
probatório de 03 (três) anos, em 
conformidade com o art. 12 da Lei 
Complementar  nº 36 de 30 de março de 
2016.    

 Art. 2º Este Ato entra em vigor na 
data de sua publicação.

Itapecerica da Serra (SP), 04 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 817/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 RESOLVE:

 Art. 1º N O M E A R a Sra. 
SHIRLEY PIRES DOS SANTOS, 
portadora da Cédula de Identidade RG  nº 
21.614.771-2, classificada em 022º lugar, 
para exercer o cargo de Cuidador, 
referência 01, observado o estágio 
probatório de 03 (três) anos, em 
conformidade com o art. 12 da Lei 
Complementar  nº 36 de 30 de março de 
2016.    
 Art. 2º Este Ato entra em vigor na 
data de sua publicação.

Itapecerica da Serra (SP), 04 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 818/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 RESOLVE:

 Art. 1º N O M E A R a Sra. 
JOYCE SOARES SAMPAIO, portadora 
da Cédula de Identidade RG  nº 
42.477.964-X, classificada em 023º lugar, 
para exercer o cargo de Cuidador, 
referência 01, observado o estágio 
probatório de 03 (três) anos, em 
conformidade com o art. 12 da Lei 
Complementar  nº 36 de 30 de março de 
2016.    
 Art. 2º Este Ato entra em vigor na 
data de sua publicação.
  
Itapecerica da Serra (SP), 04 de maio de 

2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 819/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 RESOLVE:

 Art. 1º N O M E A R a Sra. 
ELAINE CRISTINA OZORIO DE 
ALMEIDA, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 24.342.596, classificada 
em 001º lugar, para exercer o cargo de 
Professor de Atendimento Educacional 
Especializado, (PAEE) – Deficiência 
Intelectual, referência PAEE, observado o 
estágio probatório de 03 (três) anos, em 
conformidade com o art. 12 da Lei 
Complementar  nº 36 de 30 de março de 

2016.    
 Art. 2º Este Ato entra em vigor na 
data de sua publicação.

Itapecerica da Serra (SP), 04 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 820/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 RESOLVE:

 Art. 1º N O M E A R a Sra. ANA 
FRANCISCA DE SOUZA SANTOS, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 
18.525.874-8, classificada em 002º lugar, 
para exercer o cargo de Professor de 
Atendimento Educacional Especializado, 
(PAEE) – Deficiência Intelectual, 
referência PAEE, observado o estágio 
probatório de 03 (três) anos, em 
conformidade com o art. 12 da Lei 
Complementar  nº 36 de 30 de março de 
2016.

 Art. 2º Este Ato entra em vigor na 
data de sua publicação.

Itapecerica da Serra (SP), 04 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 821/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 RESOLVE:

 Art. 1º N O M E A R a Sra. 
KARINA COSTA FERREIRA, portadora 
da Cédula de Identidade RG  nº 
44.913.514-7, classificada em 003º lugar, 
para exercer o cargo de Professor de 
Atendimento Educacional Especializado, 
(PAEE) – Deficiência Intelectual, 
referência PAEE, observado o estágio 
probatório de 03 (três) anos, em 
conformidade com o art. 12 da Lei 
Complementar  nº 36 de 30 de março de 
2016.    Art. 2º Este 
Ato entra em vigor na data de sua 
publicação.

Itapecerica da Serra (SP), 04 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 822/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 RESOLVE:

 Art. 1º N O M E A R a Sra. 
DENISE MENDES DOS SANTOS, 
portadora da Cédula de Identidade RG  nº 
25.515.768-X, classificada em 004º lugar, 
para exercer o cargo de Professor de 
Atendimento Educacional Especializado, 
(PAEE) – Deficiência Intelectual, 
referência PAEE, observado o estágio 
probatório de 03 (três) anos, em 
conformidade com o art. 12 da Lei 
Complementar  nº 36 de 30 de março de 

2016.

 Art. 2º Este Ato entra em vigor na 
data de sua publicação.

Itapecerica da Serra (SP), 04 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 823/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 RESOLVE:

 Art. 1º N O M E A R a Sra. 
ALEXANDRA CAMPOS DOS REIS, 
portadora da Cédula de Identidade RG  nº 
23.977.566-1, classificada em 001º lugar, 
para exercer o cargo de Professor de 
Atendimento Educacional Especializado, 
(PAEE) – Deficiência Visual e Cegueira, 
referência PAEE, observado o estágio 
probatório de 03 (três) anos, em 
conformidade com o art. 12 da Lei 
Complementar  nº 36 de 30 de março de 
2016.    
 Art. 2º Este Ato entra em vigor na 
data de sua publicação.

Itapecerica da Serra (SP), 04 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 824/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 RESOLVE:

 Art. 1º  N O M E A R   a Sra. 
RAQUEL MENDES DA SILVA JOSÉ, 
portadora da Cédula de Identidade RG  nº 
44.147.659-4, classificada em 001º lugar, 
para exercer o cargo de Professor de 
Atendimento Educacional Especializado, 
(PAEE) – Deficiência Multiplas, referência 
PAEE, observado o estágio probatório de 
03 (três) anos, em conformidade com o 
art. 12 da Lei Complementar  nº 36 de 30 
de março de 2016.  A r t .  
2º  Este Ato entra em vigor na data de sua 
publicação.

Itapecerica da Serra (SP), 04 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 825/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 RESOLVE:

 Art. 1º N O M E A R a Sra. ANA 
PAULA MONTEIRO CRUZ, portadora da 
Cédula de Identidade RG  nº 34.605.509-
X, classificada em 001º lugar, para 
exercer o cargo de Professor de 
Atendimento Educacional Especializado, 
(PAEE) – Autismo e Transtornos Globais 
do Desenvolvimento, referência PAEE, 
observado o estágio probatório de 03 
(três) anos, em conformidade com o art. 
12 da Lei Complementar  nº 36 de 30 de 
março de 2016.    
 Art. 2º Este Ato entra em vigor na 
data de sua publicação.

Itapecerica da Serra (SP), 04 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 826/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 RESOLVE:

 Art. 1º N O M E A R o Sr. 
SAMUEL DAVID DOS SANTOS, portador 
da Cédula de Identidade RG  nº 
40.664.061-0, classificado em 001º lugar, 
para exercer o cargo de Professor de 
Atendimento Educacional Especializado, 
(PAEE) – Deficiência Física, referência 
PAEE, observado o estágio probatório de 
03 (três) anos, em conformidade com o 
art. 12 da Lei Complementar  nº 36 de 30 
d e  m a r ç o  d e  2 0 1 6 .   
  Art. 2º Este Ato entra em vigor 
na data de sua publicação.

Itapecerica da Serra (SP), 04 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 827/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 RESOLVE:

 Art. 1º N O M E A R a Sra. ANA 
MARIA MARINHO CONCEIÇÃO AMARO, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 
32.516.444-7, classificada em 001º lugar, 
para exercer o cargo de Professor de 
Atendimento Educacional Especializado, 
(PAEE) – Deficiência Auditiva e Surdez, 
referência PAEE, observado o estágio 
probatório de 03 (três) anos, em 
conformidade com o art. 12 da Lei 
Complementar  nº 36 de 30 de março de 
2016.    

Art. 2º Este Ato entra em vigor na 
data de sua publicação.

Itapecerica da Serra (SP), 04 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 828/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 RESOLVE:

 Art. 1º N O M E A R a Sra. MARIA 
DE LOURDES ASSIS DOS SANTOS 
MAURICIO, portador da Cédula de 
Ident idade RG nº 17.300.112-9,  
classificada em 004º lugar, para exercer o 
cargo de Técnico em Contabilidde, 
referência 07, observado o estágio 
probatório de 03 (três) anos, em 
conformidade com o art. 12 da Lei 
Complementar nº 36 de 30 de março de 
2016. 
   
 Art. 2º Este Ato entra em vigor na 
data de sua publicação.

Itapecerica da Serra (SP), 04 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

 A Secretaria Municipal de Inclusão e Desenvolvimento Social do Município de 
Itapecerica da Serra / SP, atendendo ao previsto na Lei nº 2.327 de 01.07.2013, vem 
publicamente, convocar as entidades civis, instituições religiosas e demais setores não 
governamentais, para a ASSEMBLEIA GERAL de composição do Conselho da 
Mulher, no biênio 2017/2019.

1. DA CANDIDATURA
Aos interessados, deverão apresentar os documentos comprobatórios até aos catorze 
de junho de dois mil e dezessete, até as 17h00min, na Secretaria de Inclusão e 
Desenvolvimento Social, sito à Avenida Roberto Eduardo Daher nº 1.135 – Itapecerica 
da Serra / SP.

Serão considerados habilitados os documentos de entidades religiosas, sindicatos ou 

demais instituições não governamentais, que atuem diretamente na defesa dos direitos 

e na qualidade de vida das mulheres, com serviços prestados no município de 

Itapecerica da Serra. Cada Associação, Entidade ou Instituição poderá indicar somente 

01 (uma) pessoa para sua devida representação perante o Conselho da Mulher.
Documentos necessários: 

a) Estatuto de fundação e demais atualizações (se houver);

b) A regularidade do CNPJ da Instituição junto à Receita Federal (se houver);

c) Descrição das atividades exercidas pela Entidade e sua efetiva participação 

na comunidade;

d) Documentos pessoais da indicada para atuar no Conselho da Mulher;

e) Descrição das atividades já exercidas por essa pessoa indicada, na 

Entidade ou Instituição de origem;

2. DA ASSEMBLEIA
Coordenada pela Secretaria Municipal de Inclusão e Desenvolvimento Social, a 
Assembleia Geral para formação do Conselho da Mulher, contará com a presença 
obrigatória de:

09 representantes indicados pelo Órgão Governamental e seus respectivos suplentes.
01 representante da Ordem dos Advogados do Brasil e respectivo suplente; e
01 representante do Conselho de Classe e respectivo suplente.

O Evento ocorrerá aos dezenove de junho de dois mil e dezessete, no horário das 
13h00min as 17h00min, no auditório José David Binztajn, sito à Avenida Eduardo 
Roberto Daher, nº 1.135, Itapecerica da Serra / SP.
No transcorrer do evento, cada representante indicado por sua Instituição, gozará de 
até 10 minutos para se apresentar e justificar publicamente sua motivação em compor e 
atuar diretamente no Conselho da Mulher.

PORTARIA Nº 770/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais,

 C O N S I D E R A N D O  o despacho exarado pela Procuradora Chefe, no 
procedimento gerado a partir da Sindicância nº 27/16,  

 R E S O L V E  instaurar, PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, a ser 
movido em face de  DONIZETE APARECIDO VIEIRA DE ALMEIDA,  por abandono de 
emprego, em especial pela possível incidência nos artigos 123, 236 e seguintes da Lei 
Complementar nº 36/16.    
 N O M E I A os funcionários: BRUNO FERNANDES FULLE, Procurador, IVAN 
DE MOURA NOTARANGELI JUNIOR, Procurador, LUCIANA RAMOS AZAM, 
Procuradora e ROSELI APARECIDA BENTO FERREIRA, Procuradora, para sob a 
presidência do primeiro, comporem a COMISSÃO PROCESSANTE.

Itapecerica da Serra (SP), 18 de abril de 2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

Após a apresentação dos candidatos inscritos, serão definidos por aclamação os 07 
representantes de Instituições declaradas ou não de Utilidade Pública e seus 
respectivos suplentes para integrar o Conselho da Mulher.
A periodicidade das reuniões do Conselho da Mulher ocorrerá na primeira quarta-feira 
de cada mês, às 14h00min, na Secretaria de Inclusão e Desenvolvimento Social, para 
discussão dos projetos, votações, assinatura da ata, entre outros assuntos.
Caberá aos novos integrantes do Conselho da Mulher, a elaboração do Regimento 
Interno, que disciplinará todas as competências e responsabilidades necessárias para 
o bom andamento dos trabalhos.

Itapecerica da Serra, 15 de maio de 2017

Comissão 

Presidente
Luciana Milanez Lopes

Vice Presidente
Ivone Forte Cooley

Titular
Neudir Sudatti

Suplente
Bruna de Sales Silva
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ÐĈĐD PAULO SOARES DE OLIVEIRA 17 

12587 PEDRO OLDERS PINHO 3 

13053 PEROLA NATALY GOMES DA SILVA 1 

11412 PRISCILA SANTOS TEODORO DA SILVA 8 

10112 RAIMUNDA PEREIRA DOS SANTOS ALVES 13 

3184 RAQUEL DE REZENDE DE MORAES 22 

10726 RENATA APARECIDA PEREIRA SILVA 10 

12448 RENATA MAXI NEVES DA ROCHA 4 

8208 RENE SILVEIRA DE FARIAS 17 

10108 RICARDO LADEIA DOS SANTOS 13 

10105 ROBERVAL AVELINO DA SILVA 13 

7215 RODRIGO FELIX SARDINHA CAMACHO 15 

12105 ROGERIO BALBINO DA SILVA 6 

11384 ROGERIO LOPES DA PAIXAO 8 

12596 ROMERO PEREIRA DE JESUS 3 

10131 RONALDO DOS SANTOS SILVA 13 

12458 RONALDO LOPES DA PAIXAO 4 

8209 RONIE CELSO VALENTIM DE OLIVEIRA 17 

9409 ROSA MARIA APARECIDA ALVES 15 

2294 ROSANA CLEA DE BORBA GONCALVES 24 

2274 ROSANGELA LINO DOS SANTOS RODRIGUES 24 

11385 ROSANGELA MAGALHAES DE CARVALHO 8 

12439 ROSIANE DE OLIVEIRA SANTOS 4 

11056 ROSIMEIRE DE OLIVEIRA ANDRADE ROSA 7 

8181 SAMUEL ONORATO DA SILVA 17 

5082 SANDRA ANDRIOLI SILVA 21 

11404 SANDRA MARIA CRUZ DA COSTA 8 

12116 SANDRA POLICARPO DA SILVA ANDRADE 6 

8258 SERGIO DE ANDRADE 17 

8183 SERGIO LUIZ COELHO 17 

11110 SERGIO SILVA DE ALMEIDA 10 

12409 SHEYLA CRISTHIANE VALLIN 7 

12438 SILMARA DE FATIMA RODRIGUES 4 
 ĈĈČÐĎ SILVANA DE JESUS 8 

11435 SIMONE JULIANA DE OLIVEIRA 8 

12440 SIMONE MARIA DOS SANTOS DE MEIRELES 4 

9396 SINVALDO BORGES DOS SANTOS 15 

8266 SOLANGE ANDREIA DO PRADO MORAES 17 

8215 SOLANGE MARGARETH PINHEIRO BEZERRA 17 

11368 SOLANGE MARIA DE ABREU 8 

10717 SONIA REGINA LEMBO CUNHA 10 

10548 SONIA ROSA MARCELO DA SILVA 11 

3192 SUELI MORAES FERRAZ 22 

1630 SUELI SANTANA B DA SILVA 27 

11746 TATIANA SOARES 7 

13047 THUANY NUNES PRADO 1 

12104 VALDELINA INOCENCIA SANTOS GOMES 6 

10368 VANESSA APARECIDA COSTA LIMA 12 

12110 VANESSA CRISTINA GALDINO LEAL 6 

10556 VANESSA SANTOS SILVA GARCIA 11 

8267 VERA LUCIA MATIAS DAMASIO 17 

11387 VERA LUCIA PEREIRA 8 

1335 VERA LUCIA PEREIRA VIEIRA 29 

12746 VIONNEY LUCY ANTEVERE DE ANDRADE 17 

9849 VIRGINIA MARIA DA SILVA TERAMITSU 13 

10359 VIVIANE DOS SANTOS 12 

11421 VIVIANE MENDES TEODORO DA LUZ 8 

10144 WAGNER FERNANDES STRO 13 

1040 WAGNER WIECEK 35 

11730 WELIANE DOS SANTOS RODRIGUES DINIZ 7 

12102 WESLEY DIAS PINTO 6 

12453 WILLER ANGELO RODRIGUES 4 

12459 WILLIAM YUJIRO KUSUMOTO 5 

11397 WILSON TADEU RANGEL 8 
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LEGISLATIVO
DECRETO LEGISLATIVO   Nº 225  DE   26 DE ABRIL   DE  2017

(Projeto de Decreto  Legislativo nº 298/17 de autoria  de todos os Senhores   
Vereadores)

   
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA, SR. 
MARCIO ROBERTO PINTO DA SILVA:

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:   

“OUTORGA A    MEDALHA     BELCHIOR   DE     PONTES,      ÀS
AUTORIDADES, SERVIDORES E INSTITUIÇÃO ABAIXO ELENCADOS, EM 
VIRTUDE DOS RELEVANTES TRABALHOS DESENVOLVIDOS NA ÁREA DE  
EDUCAÇÃO.”
 
I   -  Antonio Trolesi Roschel
II  - Carla Guedes
III - Cristina Aparecida Lopes de Moraes
IV - Centro Municipal de Habilitação e Reabilitação Arco Iris
V  -  Graciete Carreira Pavão
VI  - Aroldo Guinger Fischer
VII  - João Aparecido de Jesus
VIII - Jorge José da  Costa
IX  - Karina Cauzzo
X - Leonor Isolina Bertanha Lopes Silva
XI - Marilúcia Aparecida da  Silva Grassman
XII - Neide Aparecida dos Santos
XIII – Neuza  Penha Gava Otero
XIV  - Regina Garreta          
  
Art. 1º - Fica outorgada a Medalha Belchior de Pontes aos acima indicados,  em virtude 
dos  relevantes trabalhos desenvolvidos no sentido de atender as  crianças e jovens 
com  deficiência em nosso Município.
 
Art. 2º -  As honrarias serão entregues  em Sessão Solene na Câmara Municipal de 
Itapecerica da Serra, a  ser marcada pela Presidência.

Art. 3º - As despesas  com  a execução deste Decreto Legislativo ocorrerão por conta do 
orçamento em vigor, suplementado  se  necessário.
 
Art. 4º -    Este  Decreto  Legislativo  entra  em vigor  na  data  de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL, 26  DE  ABRIL DE 2017

MARCIO ROBERTO PINTO DA SILVA
      PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO   Nº 226  DE   03 DE MAIO   DE  2017
(Projeto de Decreto  Legislativo nº 299/17 de autoria  do Vereador Presidente Marcio 

Roberto Pinto  da Silva)
   
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA, SR. 
MARCIO ROBERTO PINTO DA SILVA:

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:   

“CONCEDE O TÍTULO  DE  CIDADÃO ITAPECERICANO AO ILUSTRÍSSIMO 
SENHOR PROFESSOR GALILEU DO  AMARAL FIDELIS”

Art. 1º - Fica concedido  o Título de Cidadão  Itapecericano  ao  Ilustríssimo Senhor 
Professor  Galileu do Amaral Fidelis,  em  reconhecimento  aos excelentes serviços 
prestados  ao Município de Itapecerica  da Serra.
 
Art. 2º -   A homenagem   será entregue  ao novo  Cidadão  Itapecericano    em Sessão 
Solene, em data a  ser  marcada  pela Presidência  da Câmara Municipal de  
Itapecerica da Serra,  de  acordo  com o artigo 26 – I “p” do Regimento Interno  da 
Câmara Municipal  de   Itapecerica  da Serra.

LEI   Nº 2564  DE 03 DE MAIO DE 2017
(Projeto de Lei n°  1230/17 de  autoria do Vereador Presidente Marcio Roberto 

Pinto da Silva)

MARCIO ROBERTO PINTO  DA  SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE ITAPECERICA DA SERRA, usando  de suas atribuições  legais:

         FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL REJEITOU O VETO E EU      
PROMULGO, NOS TERMOS DO § 6º, DO ARTIGO 41, DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE  ITAPECERICA DA SERRA,  A  SEGUINTE LEI:
                         
AUTORIZA  AS  EMPRESAS  PRIVADAS A  EXPLORAR  COM PUBLICIDADES, 
OS ABRIGOS  DE ÔNIBUS,  BANCOS  E LIXEIRAS, DANDO COMO  
CONTRAPARTIDA A MANUTENÇÃO  E  CONSTRUÇÃO  DOS REFERIDOS 
EQUIPAMENTOS.   

Art. 1º -  Fica autorizado  o Executivo Municipal,  a  instituir  o sistema  de  adoção   de  
abrigos em  paradas de ônibus  por empresas  privadas, no Município  de Itapecerica  
da Serra.

Art. 2º -     A empresa  que  adotar  o  abrigo terá   como obrigação,  o seu  zelo, 
mantendo-o   em perfeitas condições.

Art. 3º -    Será  responsabilidade  da empresa que  adotar  o abrigo:

I  - colocação  de  bancos;
II - instalação  de  lixeiras;
III - conservação e manutenção  da pintura;
IV- conservação  da cobertura.

Parágrafo Único – O não cumprimento das  responsabilidades acima referidas, 
implicará em perda  da  adoção   pela  empresa   permissionária.
  
Art. 4º -  A  empresa  que  adotar  o abrigo  poderá usufruir   dos   benefícios de 
divulgação da mesma.       
            
I   -  no  encosto  do banco;
II  -  em ambos  os lados  da lixeira;
III - parte superior,  frontal  e lateral do abrigo.

Art. 5º - O sistema  de  adoção será coordenado,  o modelo e padrão, pela Secretaria 
Municipal   de Segurança, Trânsito  e  Transportes e  Secretaria Municipal  de 
Planejamento  e Meio Ambiente,  assim  como:

I  - as dimensões  do  banco:
II - o material a  ser usado  em comum  acordo,  entre  as secretarias acima 
mencionadas  e empresa  Permissionária;
III - a  colocação  de  lixeira.

Art. 6º - Será estabelecido  um  termo  de Permissão  de Uso  e  Adoção, entre a 
Empresa e  a Prefeitura de  Itapecerica  da Serra.                   

Art. 7º - Esta Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua publicação.

ITAPECERICA DA SERRA , 03 DE MAIO DE 2017

MARCIO ROBERTO PINTO  DA  SILVA
PRESIDENTE

Art. 3º -  As despesas decorrentes  da  execução  do presente Decreto Legislativo  
correrão  por conta  de  dotação constante do orçamento  em vigor.   

Art. 4º -  Este  Decreto  Legislativo  entra  em vigor  na  data  de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL, 03  DE  MAIO DE 2017

MARCIO ROBERTO PINTO DA SILVA
PRESIDENTE
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